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Lei nº 547, de 23 de agosto de 2007.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO AO CLUBE ESPORTIVO ESPERANÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.       

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro no valor de até R$ 29.723,05 (vinte e nove mil, setecentos e vinte e três reais e cinco centavos) ao Clube Esportivo Esperança, CNPJ nº 89.356.844/0001-83.

Art. 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a reforma do piso, com colocação de cerâmica e parquet ipê, pintura interna, pintura das esquadrias e reforma de colunas e da porta.

                         Art. 3º O Município pagará o incentivo diretamente a empresa executora da reformas e melhorias, nos termos da Lei n.º 8666/93 e suas posteriores alterações e legislação aplicável, e mediante a apresentação da Nota Fiscal e laudo da Execução da obras.
                         Art. 4º Para atender as despesas decorrentes desta Lei é o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial, com a classificação e indicação de recursos conforme previsto na Lei 4320/64. 



    Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

gabinete do prefeito municipal, 23 de agosto de 2007.





ALCIDO LINDEMANN





   Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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